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Decreto n." 018/2019 

O excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Juazeiro do  Piaui,  Estado 
do  Piaui,  no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo de Inquérito administrativo n° 
01/2019, que observou adequadamente o principio constitucional da ampla defesa e do 
contraditório; 

CONSIDERANDO o relatório conclusivo da douta Comissão Disciplinar; 

DECRETA:  

Art.  1" - APLICAR A PENA DE ADVERTÊNCIA COM HOMOLOGAÇÃO NA 
INTEGRA DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, 
PROCESSO 01/2019, a bem do serviço publico, a servidora MISCILENE DE SOUSA 
MACEDO, matricula 175, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITATIA DE 
SAÚDE —  ACS,  lotada na Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do  Piaui-PI.  

Art.  2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada as 
disposições em contrario. 

Juazeiro do  Piaui-PI, 04 de novembro de 2019. 

José  Val  Soarei Rocha 
Pre fito Municipal 
Juazeiro do  Piaui-PI 
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